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PORTARIA MAPA nº 2042, DE 02/10/2017

POLÍTICA DE GESTÃO 

DE RISCO DO MAPA

RISCOS DE INTEGRIDADE:

• Apetite Zero
• Unidades Instrumentais de 

Integridade
• Plano de Integridade (ações de 

curto, médio e longo prazo)



Um fenômeno chamado CORRUPÇÃO





FOMENTO À INTEGRIDADE 
(COMPLIANCE) 

EMPRESAS 
DO AGRONEGÓCIO

&

FORNECEDORES

ÂMBITO EXTERNO



LANÇAMENTO DO SELO AGRO+ INTEGRIDADE  

PACTO PELA INTEGRIDADE 

DAS EMPRESAS DO AGRONEGÓCIO

Portaria MAPA nº 2.462, de 12/12/2017 



COMITÊ GESTOR
(Portaria MAPA nº 599, de 16/4/2018)





POLÍTICA DE INTEGRIDADE DO MAPA

Â M B I T O I N T E R N O



PLANO DE  INTEGRIDADE

Portaria nº 2.310, de 13 de novembro de 2017 

Comunicação Social

Transparência

Comissão de Ética

Correição

Ouvidoria

Gestão de Riscos 

AÇÕES DE CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZOS



COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
Avaliação do Ambiente de Integridade junto aos servidores.

http://agronet.agricultura.gov.br/programa-de-integridade-do-mapa-para-os-servidores-do-ministerio

http://agronet.agricultura.gov.br/programa-de-integridade-do-mapa-para-os-servidores-do-ministerio
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questionário

Total de Servidores do MAPA
(fonte: Portal da Transparência)

Índice de Engajamento na Apuração (0,9%)

- 12 questões sobre VALORES ÉTICOS 
- 13 questões sobre TRANSPARÊNCIA 

e RELACIONAMENTO COM A 
SOCIEDADE

- 4 questões sobre ATIVIDADES 
CORREICIONAIS



INICIAL

INTERMEDIÁRIO

EXCELÊNCIA

100 %0%

ÍNDICE DE PERCEPÇÃO DA MATURIDADE EM INTEGRIDADE NO MAPA



https://www.theintegrityapp.com/



COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
Projeto de divulgação interna (ASCOM) com a inserção de notícias no site oficial do

MAPA, Banners espalhados pelas áreas do Ministério e Folders de propaganda.



ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA

Portarias MAPA nº 1008 e 1009, de 03/5/2017 –

GT’s para elaborar Código de Conduta para os

Agentes Públicos do MAPA e dos Servidores da

Área de Fiscalização do MAPA.

Portaria MAPA nº 2.280, de 07/11/2017 – Autorizar 

o Comitê de Integridade do MAPA a submeter a versão 

final consolidada do CÓDIGO DE CONDUTA ETICA DO 

MAPA à consulta pública interna. FORTALECIMENTO

Portarias MAPA nº 1.680 e 1.687, de 24/7/2017 - Nova 

Composição e Novo Regimento Interno da Comissão de 

Ética do MAPA 



Portaria MAPA nº 249, de 22/02/2018 – aprova o Código de 
Conduta Ética dos Agentes Públicos do MAPA 



Para os fins do Código de Conduta considera-se Agentes 
Públicos do MAPA: 

a) os servidores efetivos e empregados públicos em 
exercício no MAPA, ainda que em gozo de licença ou 
afastamento; 

b) os ocupantes de cargos em comissão ou função de 
confiança; 

c) os servidores ou empregados públicos cedidos ao MAPA 
por outros Órgãos Públicos; e

d) além daqueles que, por força de lei, contrato ou 
qualquer outro instrumento jurídico, prestem serviços 
ao MAPA, seja de natureza permanente, temporária ou 
excepcional.



O Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos do MAPA 

estabelece princípios e normas de conduta ética aplicáveis 

aos agentes públicos do MAPA, de forma complementar, e 

sem prejuízo, aos contidos no Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

instituído pelo Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994, e 

no Código de Conduta da Alta Administração Federal. 

No ato de posse o agente público no MAPA deverá assinar o 

“Termo de Compromisso Formal de Obediência ao Código de 

Conduta Ética dos Agentes Públicos do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA”, segundo 

modelo aprovado pela Comissão de Ética - CE/MAPA.



• Os contratos a serem celebrados pelo MAPA que envolvam

prestação de serviços, continuados ou não, deverão conter

cláusula sujeitando os terceirizados às disposições do

Código de Conduta Ética dos Agentes do MAPA.

• Nos contratos em vigor, a cláusula será incluída quando da

formalização dos termos aditivos de prorrogação de

vigência.



São PRINCÍPIOS E VALORES ÉTICOS que deverão nortear a conduta profissional dos 
agentes públicos do MAPA (art. 6º):

I - o interesse público e a preservação do patrimônio público;

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a economicidade e 
a eficiência;

III - a honestidade, a dignidade, o decoro, o zelo, a probidade, o respeito à 
hierarquia, a dedicação, a cortesia, a assiduidade e a presteza;

IV - a dignidade da pessoa humana, a cooperação, a criatividade e o orgulho 
profissional;

V - a independência, a objetividade, a imparcialidade, a acessibilidade, a 
credibilidade, a efetividade, a modernidade e a probidade;

VI - a responsabilidade socioambiental;

VII - a integridade e transparência, assegurando a preservação da informação 
sigilosa;

VIII - a competência e o desenvolvimento profissional; e

IX - o respeito à diversidade político-partidária, religiosa, ideológica e de gênero.

1º As condutas dos agentes públicos do MAPA deverão ser precedidas de avaliação 
de natureza ética, em consonância com os incisos I a IX deste artigo, na busca da 
harmonização entre os princípios e valores da Instituição e os pessoais.



Nas interações com públicos diversos, os agentes públicos

do MAPA devem apresentar conduta equilibrada e imparcial.

O atendimento ao público deve ser realizado com agilidade,

presteza, qualidade, urbanidade e respeito, fornecendo-se

informações claras e confiáveis, devendo os agentes

públicos do MAPA atuar de modo a harmonizar as relações

entre o cidadão e o MAPA.



O convívio no ambiente de trabalho deve

estar alicerçado na cordialidade, no respeito

mútuo, na equidade, no bem-estar, na

segurança de todos, na colaboração, no

espírito de equipe e na busca de um objetivo

comum, independentemente da posição

hierárquica ou cargo, emprego ou função.



SIGILO DAS INFORMAÇÕES

• Art. 9º Os Agentes Públicos do MAPA são 
obrigados a zelar pelas informações a que 
tenha acesso, comunicando à autoridade 
competente toda e qualquer manipulação 
indevida por outro agente público ou por 
terceiro, assim como toda situação de 
vulnerabilidade de que tenha conhecimento e 
que coloque as informações sob o risco de 
acesso por pessoas não autorizadas.



POSTAGENS NAS REDES SOCIAIS

Art. 31. Sem prejuízo do pensamento crítico e da 
liberdade de expressão, os agentes públicos do 
MAPA poderão ser responsabilizados, na esfera 
administrativa, civil e penal, quando derem 
causa, contribuírem ou provocarem, de forma 
deliberada ou não, a divulgação de fatos em 
redes sociais e mídias alternativas que causem 
prejuízos à imagem institucional do MAPA e de 
seus servidores.

•



No relacionamento com a imprensa, em nome do MAPA, 

desde que devidamente autorizado: 

a) respeitar a posição oficial da Instituição; 

b) não manifestar opinião pessoal que possa atentar contra a 

honra ou o desempenho funcional de outro agente público; e 

c) adotar cautela quanto ao uso de expressões que possam 

prejudicar a relação institucional do MAPA com a sociedade 

civil organizada. 



• Em regra, a manifestação oficial se dará por intermédio dos 
ocupantes do cargo de Secretário Executivo, titulares dos Órgão 
Específicos Singulares do MAPA, Chefe da Assessoria de Comunicação 
e Eventos (ACE/GM) e integrantes desta, desde que devidamente 
autorizados. 

• Em caráter excepcional, será admitida a manifestação de: 

I - titulares das unidades descentralizadas, nos assuntos adstritos ao seu 
campo de atuação; e 

II - quaisquer outros agentes públicos do MAPA, nos assuntos de 
natureza técnica, desde que previamente autorizado pelo Secretário 
Executivo, pelos titulares dos Órgão Específicos Singulares do MAPA ou 
pelo Chefe da ACE/GM. 



Os agentes públicos do MAPA deverão zelar para 
que não haja vinculação do seu cargo, da sua 
Unidade Administrativa ou do próprio MAPA, nos 
seguintes casos:

I - promoção pessoal e de opinião própria;

II - comercialização de produto ou serviço de 
entidade privada; e

III - realização de propaganda de empresa, 
representação ou marca, própria ou de terceiros.



É dever dos agentes públicos do MAPA quando
emitirem opiniões próprias, expressas ou veiculadas
em aulas, palestras e livros, ou em qualquer outra
forma de publicação, registrar que se trata de
manifestação de caráter pessoal e que não refletem,
necessariamente, o posicionamento oficial da
Instituição.



É permitida a divulgação nas instalações do
MAPA de produtos vinculados ao
agronegócio, reconhecidamente de pauta de
exportação, mediante a formalização de
acordo de cooperação ou instrumento
congênere com entidade associativa
interessada que represente majoritariamente
os produtores ou indústrias do setor.



• É permitida, no âmbito interno do MAPA, a exposição de 
produtos de cunho cultural e artístico, desde que: 

I - no caso de produtos de propriedade de agentes públicos 
do MAPA: guardem relação com programa de qualidade de 
vida dirigido aos servidores; e 

II - no caso de produtos de propriedade de terceiros: 
mediante autorização prévia do responsável pelo Setor de 

Logística correspondente, conforme disposição regimental. 



É permitido o custeio de despesas relativas

ao apoio logístico para acompanhamento de

visita de missões estrangeiras por parte de

entidade associativa do setor agropecuário,

mediante a formalização de acordo de

cooperação ou instrumento congênere, em

que se defina o mútuo interesse e as

obrigações dos partícipes.



Poderá a instituição privada, responsável pela

organização de evento no país ou no exterior,

custear, por meios próprios ou de seus

patrocinadores, no todo ou em parte, as despesas

relativas a transporte, alimentação, hospedagem e

inscrição do agente público do MAPA, desde que

respeitado o previsto na Orientação Normativa

Conjunta CEP/CGU nº 01, de 6 de maio de 2016;

observado o interesse público; a não ocorrência de

conflito de interesse e vedado qualquer tipo de

remuneração.



DA AJUDA FINANCEIRA, PRESENTES, 
BRINDES, CONVITE, INGRESSOS OU 

OUTRAS VANTAGENS E FAVORES



REGRA GERAL

Art. 24. Fica vedado aos agentes públicos do 
MAPA aceitar, solicitar, exigir ou receber, para si 
ou para outrem, em razão de suas atribuições ou 
a pretexto de exercê-las, qualquer tipo de ajuda 
financeira, tais como gratificação, prêmio, 
comissão, doação ou empréstimo; presentes, 
não enquadrados como brindes; vantagens e 
favores de qualquer espécie.



BRINDES
• POSSÍVEL
I - não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de 
qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação 
habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemorativas, 
observando o valor estipulado pela Comissão de Ética Pública;

II - tenham periodicidade de distribuição não inferior a doze meses; 
e

III - sejam de caráter geral e não se destinem a agraciar 
exclusivamente um determinado agente público.

• PROIBIDO
O agente público do MAPA não deverá receber brindes de
interessados em processo sob análise da Unidade em que esteja
lotado, ainda que de valor inferior ao estabelecido pela Comissão de
Ética Pública.



CONVITES OU INGRESSOS
I - em que o agente público se encontre no exercício de
representação institucional, vedada a transferência a terceiros
alheios à instituição;

II - originários de promoções ou sorteios de acesso público, ou de
relação consumerista privada, sem vinculação, em qualquer caso,
com a condição de agente público do aceitante;

III - ofertados em razão de laços de parentesco ou amizade, sem
vinculação com a condição de agente público, e desde que o seu
custo seja arcado pela própria pessoa física ofertante; e

IV - distribuídos por órgão ou entidade pública de qualquer esfera de
poder, desde que observado limite de valor fixado pela Comissão de
Ética Pública.



RARAS EXCEÇÕES

I - o prêmio em dinheiro ou bens concedidos ao agente público por 
entidade acadêmica, científica ou cultural, em reconhecimento por 
sua contribuição de caráter intelectual;

II - o prêmio concedido em razão de concurso de acesso público à 
trabalho de natureza acadêmica, científica, tecnológica ou cultural;

III - bens que não tenham valor comercial; e

IV - a bolsa de estudo vinculada ao aperfeiçoamento profissional ou 
técnico do agente público, desde que o patrocinador não tenha 
interesse em decisão que possa ser tomada pelo agente público, em 
razão do cargo ou emprego que ocupa ou função que exerce.



CONFLITO DE INTERESSES
Art. 30  (Código de Conduta) - Os agentes públicos do MAPA deverão formular 
consulta sobre a existência de conflito de interesses e pedido de autorização para o 
exercício de atividade privada, observadas a Lei nº 12.813, de 2013; a Portaria 
Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013; e a regulamentação 
interna vigente sobre a matéria.

LEI 12.813, de 16/5/2013 – art. 3o considera conflito de interesses:  
a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 
desempenho da função pública.

E no art. 12 (Lei nº 12.813, de 2013) dispõe que o agente público que praticar os atos 
previstos nos arts. 5o e 6o desta Lei incorre em improbidade administrativa, na forma 
do art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, quando não caracterizada qualquer 
das condutas descritas nos arts. 9o e 10 daquela Lei.

Fica o agente público que se encontrar em situação de conflito de interesses sujeito à 
aplicação da penalidade disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e 
no art. 132 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou medida equivalente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art127iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art132


Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal (art. 5º da Lei 12.813, de 2013):

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de 

terceiro, obtida em razão das atividades exercidas;

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 

relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em 

decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe;

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza 

seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se 

como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração 

pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;



V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de 

que participe o agente público, seu cônjuge, companheiro ou 

parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir 

em seus atos de gestão;

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do 

agente público ou de colegiado do qual este participe fora dos 

limites e condições estabelecidos em regulamento; e

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja 

atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao 

qual o agente público está vinculado.



Portaria MAPA nº 1.543, de 14 julho 2017



http://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/conflito-de-
interesses/seci-sistema



NEPOTISMO
Art. 23. Os agentes públicos do MAPA ocupantes de cargos de direção, 
assessoramento, chefia ou função comissionada devem zelar, na atuação pessoal ou 
na orientação de seus pares, pelo cumprimento das regras contra o nepotismo no 
âmbito do MAPA, em quaisquer das formas previstas no Decreto nº 7.203, de 04 de 
junho de 2010, assegurando que nenhum familiar (cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau), seja nomeado, contratado ou designado para:

I - cargo em comissão ou função de confiança, salvo os casos excepcionais previstos 
no art. 4º do Decreto nº 7.203/2010;

II - atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo 
quando a contratação tiver sido precedida de regular processo seletivo;

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo transparente e 
que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes; e

IV - prestação de serviço.



Vamos refletir um pouco?!?!?



Não é apenas um brinde ... isso é CORRUPÇÃO!!!!!

É permitido ao Servidor do MAPA, partícipe de uma ação fiscal, aceitar 

brindes, mesmo que de valor inferior a R$ 100,00, de empresa  alvo da 

fiscalização?



É permitido ao Servidor do MAPA fazer uso de informação interna, sigilosa ou 

não, a qual teve acesso em decorrência do cargo, no intuito de auxiliar 

empresas por ele fiscalizadas, ou terceiros ainda que não diretamente 

envolvidos na ação fiscal, para obter vantagem  pessoal?

Não é transparência ativa ... Isso é CORRUPÇÃO!!!!



É permitido ao Servidor do MAPA aceitar ajuda financeira, mesmo que a

título de hora-extra trabalhada por empresas do agronegócio?

Não é relação trabalhista ... isso é CORRUPÇÃO!!!!



É permitido ao Servidor do MAPA aceitar, a título de presente, os produtos 

graciosamente ofertados por empresa agropecuária ao final de uma ação 

fiscal (tais como carnes, vinhos, mel, frutas e verduras) ?

Não é presente ... isso é CORRUPÇÃO!!!!!



aeci.gm@agricultura.gov.br

O B R I G A D O

Informações Gerais -
http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/integridade/compliance

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integridade/compliance

